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SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 

RECURSO: Proposta 026277/2024 ICAP   

Assunto: Recurso – Edital de Chamamento Público N° 01/2024  

RESPOSTA: INDEFERIDO  

Prezado (a) Senhor (a),   

Presidente do INSTITUTO COM A PALAVRA (OSC celebrante),   

Em relação ao recurso interposto pelo Instituto com a Palavra, CNPJ 13.911.185/0001-73, 
informamos que, após análise, o pedido foi INDEFERIDO. 

A proposta foi desclassificada em razão do descumprimento do item 6.4.1, XV, do Edital de 
Chamamento Público nº 01/2024, devido à ausência de cadastro no SINIR. Embora 
reconheçamos que a cooperativa "Recicla Alto Vale", na qualidade de OSC executante, 
esteja cadastrada é importante destacar que o Instituto com a Palavra não se enquadra 
como cooperativa ou associação de catadores de materiais recicláveis, conforme 
verificado nos dados da Receita Federal. 

O Edital foi concebido exclusivamente para apoiar cooperativas e associações de 
catadores, com o objetivo de promover a implementação, ampliação ou aperfeiçoamento 
dos sistemas de coleta seletiva e beneficiamento de resíduos recicláveis, conforme 
explicitado em seu objetivo, o qual subscrevo: 

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, com esteio na Lei 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e na 
Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024 (institui o Plano Plurianual da União para o 
período de 2024 a 2027), torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO visando à seleção de cooperativas e associações interessada em celebrar 
termo de fomento que tenha por objeto a execução de projetos apresentados por 
cooperativas e associações de catadoras e catadores de  materiais reutilizáveis e 
recicláveis que tenham como objetivo a implantação, ampliação ou aperfeiçoamento 
dos sistemas de coleta seletiva, triagem e tratamento (beneficiamento) de resíduos 
recicláveis secos.  

Adicionalmente, observamos que a proposta apresentada se limita à aquisição de 
materiais e serviços de terceiros, sem a inclusão de ações diretas para a melhoria da 
cooperativa de catadores, o que não atende aos critérios estabelecidos. 

Dessa forma, a desclassificação se mantém, considerando os requisitos e diretrizes do 
edital. 

Atenciosamente, 

JAMACI AVELINO DO NASCIMENTO JÚNIOR 

REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
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